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DECRETO Nº 361/2016 
 
 

Nomeia os membros para comporem a Comissão de 
Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de Qualquer 
Natureza. 
 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  D E C R E T A: 

  Art. 1º - Nomeia o Senhor Paulo César Romite, como Presidente e os 

Senhores, Ana Kelle Malaguti e Dimorvan Bertella como membros, para comporem a Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de Qualquer Natureza, sujeitos a operações 

com o Município, tais como: compras, indenizações, alienações, permutas, declarações de 

inservíveis, excetuando-se IPTU e ITBI. 

  Art. 2º - Toda vez que a Comissão for solicitada a fazer uma avaliação, 

deverá expedir o devido Parecer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

          Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado o Decreto nº 309/2016, de 06 de julho de 2016 e as demais disposições em 

contrário. 

       GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE AGOSTO DE 2016. 
 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito 

 
 
 

Adinei Antonio Galeazzi 
Chefe de Gabinete 

 

 

 

Delair Vilmar Ambrosini  
Secretário de Administração 
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